LEI Nº 046 DE 02 DE ABRIL DE 1965.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL PARA ADQUIRIR CARRINHOS DE MÃO METÁLICOS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir pelo preço do dia, uma dúzia de carrinhos de mão metálicos, (de ferro), destinados aos serviços rodoviários e outros do Município.

Artigo 2º -
Servirá de cobertura, para a despesa decorrente da aquisição constante do artigo 1º desta Lei, o recurso do produto da arrecadação da CONTRIBUIÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO, previsto no Título “OUTRAS RECEITAS DIVERSAS”, da Lei Orçamentária do corrente exercício.

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a contar do dia de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de Abril de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

